REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº         , 2008

(Do Sr. Júlio César)
Solicita ao Ministro de Estado da Fazenda informações sobre débitos de municípios afetados pela edição da Súmula Vinculante nº 8, do Supremo Tribunal Federal.
Senhor Presidente,

Requeiro a V. Excelência, nos termos do art. 50, § 2º, da Constituição Federal, e nos art. 24, inciso V e § 2º, e art. 115, inciso I, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, informações do Sr. Ministro de Estado da Fazenda sobre o montante dos débitos do conjunto dos municípios brasileiros afetados pela decisão emanada da Suprema Corte Federal em sua súmula vinculante nº 8, de 2008, envolvendo a inconstitucionalidade dos art. 45 e 46 da Lei 8.212/91.

As informações devem conter os valores que foram pagos/parcelados fora do prazo de decadência/prescrição previsto na referida súmula, bem como montante ajuizado até 10 de junho de 2008.

JUSTIFICAÇÃO

A Súmula Vinculante do Supremo Tribunal Federal declarou inconstitucional o parágrafo único do Decreto Lei nº 1.569/1977 e os artigos 45 e 46 da Lei 8.212/91, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário. A referida lei permitia que o fisco cobrasse débitos dos últimos dez anos, ao invés dos cinco anos previstos no Código Tributário Nacional e agora referendado pela egrégia Corte.

A esmagadora maioria dos municípios brasileiros, sobretudo das regiões Norte e Nordeste do país, tem na receita dos Fundos de Participação Municipal (FPM) a sua principal fonte de recursos. Ao longo dos últimos anos, os municípios foram compelidos a confessar e refinanciar seus débitos com o INSS sob pena de ter os recursos do FPM bloqueados, sem contar com as restrições impostas à assinatura de outros convênios com o Governo Federal. No parcelamento/confissão desses débitos incluíam-se aqueles cujo prazo de prescrição era flagrantemente inconstitucional.

Hoje, o Supremo faz justiça e retira de nosso ordenamento jurídico os artigos anteriormente citados da lei. No entanto, muitos municípios continuam a desembolsar mensalmente recursos cobrados indevidamente e que deveriam estar sendo direcionados para o atendimento das necessidades da população local. Há casos, que não são poucos, de municípios que tem 100% de seu FPM, após vinculações constitucionais e legais,  bloqueado para arcar com as retenções do INSS. Esta situação precisa ser revista e o primeiro passo para isto é dar conhecimento ao Congresso do montante pago indevidamente sob a égide da Lei. 

Também solicito no requerimento informação sobre ações ajuizadas até 10 de junho, posto que os municípios que a impetraram terão direito a devolução. 

Sala da Comissão, em    de        de 2008.

Deputado JÚLIO CÉSAR
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